
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2024

(Do Sr. DUDA RAMOS)

Requer o envio de Indicação ao Poder
Executivo  (Ministério  dos
Transpotes/Agência Nacional de Transportes
Terrestres)  com  a  sugestão  de  avaliar  a
adoção  da  colocação  obrigatória  de
equipamentos de segurança para enchentes
e demais desastres naturais nos veículos de
transporte  interestadual  e  internacional  de
passageiros. 

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno da

Câmara  dos  Deputados,  requeiro  a  V.  Exª.  seja  encaminhada  ao  Poder

Executivo  a  Indicação  anexa,  sugerindo  que  a  Agência  Nacional  de

Transportes Terrestres (ANTT) avalie a adoção da colocação obrigatória de

equipamentos de segurança para enchentes e demais desastres naturais nos

veículos de transporte interestadual e internacional de passageiros.

Sala das Comissões, em 16 de abril de 2024.

Deputado DUDA RAMOS
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

INDICAÇÃO Nº      , DE 2024

(Do Sr. DUDA RAMOS)

Sugere  à  Agência  Nacional  de
Transportes  Terrestres  (ANTT)  avaliar  a
adoção  da  colocação  obrigatória  de
equipamentos de segurança para enchentes
e demais desastres naturais nos veículos de
transporte  interestadual  e  internacional  de
passageiros.

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado dos Transportes, 

Sabemos que a Agência Nacional  de Transportes Terrestres

(ANTT), autarquia vinculada a esse Ministério, tem, em sua esfera de atuação,

nos termos do inciso III do art. 22 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, o

transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros. 

Diante disso, vimos, por meio desta Indicação, trazer a V. Exª.

demanda alinhada à preocupação que existe neste Parlamento em relação aos

desafios enfrentados pelos passageiros do transporte rodoviário interestadual e

internacional de passageiros no que se refere a enchentes e outros desastres

naturais.

Antes  de  qualquer  outra  palavra  a  respeito  disso,  tecemos

alguns comentários sobre Gabriel Vila Real da Rocha, de 17 anos, que foi uma

das  vítimas  das  chuvas  em  Petrópolis,  em  2022.  Ele  não  foi  uma  vítima

comum,  pois,  no  afã  de sua juventude,  salvou algumas vidas na enchente

ocorrida em Petrópolis, no Estado do Rio de Janeiro, em fevereiro de 2022.

Gabriel  era passageiro de um dos ônibus que estavam na Rua Washington

Luís durante o forte temporal. Em um vídeo que foi postado na Internet, ele

aparece dentro das águas, em cima do ônibus e, ao mesmo tempo em que

tentava se salvar, também buscava ajudar outras pessoas. Seu pai, Leandro da

Rocha, também pode ser considerado um grande herói dessa tragédia, pois

não se sossegou enquanto não encontrou seu filho, infelizmente já falecido. 
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Tendo  essa  triste  história  como  ilustração  dos  graves

problemas que o Brasil enfrenta em relação a enchentes e outros desastres

naturais, trabalhamos para achar meios que possam amenizar o sofrimento dos

brasileiros.  Precisamos  de  alternativas  para  que  as  mortes  das  pessoas

causadas  por  desastres  naturais  possam  ser  evitadas  ou  ao  menos

minimizadas. Uma delas é a introdução de equipamentos de segurança nos

transportes públicos brasileiros. 

Nesse contexto, pensamos ser eficiente a colocação, em todo

o  transporte  rodoviário  interestadual  e  internacional  de  passageiros,  de

equipamentos de segurança para enchentes e demais desastres naturais. Tais

equipamentos são aqueles que podem salvar vidas ou ao menos minimizar os

efeitos da enchente ou outra tragédia natural. Para tanto, são considerados os

seguintes  equipamentos  de  segurança:  coletes  salva-vidas,  bote  inflável,

assentos flutuantes e demais equipamentos semelhantes.

Dessa maneira,  propomos esta Indicação para sugerir que a

ANTT,  no  uso  de  suas  atribuições,  avalie  a  possibilidade  de  estudar  e

eventualmente adotar providências em relação ao assunto.

Em vista do exposto, e confiante da sensibilidade de V. Exª.,

temos a certeza de que a nossa sugestão será bem recebida. 

Sala das Comissões, em 16 de abril de 2024.

Deputado DUDA RAMOS
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